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ATOS DA  EDUCAÇÃOATOS DA  EDUCAÇÃO



CONCURSO ARTÍSTICO  Nº 001/2022 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS INTERESSADOS ELEGÍVEIS DO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU PARA PARTICIPAR DO CONCURSO 

ARTÍSTICO “PRÊMIO: NATAL CACHOEIRAS DE LUZ” 

 

 

A PREFEITURA DE CACHOEIRAS DE MACACU através da FUNDAÇÃO MACATUR, 

torna público que, devidamente autorizado pelo Senhor Presidente PAULO SCHIAVO 

JÚNIOR, na forma do disposto neste instrumento, será realizado mediante concurso 

artístico, seleção de pessoas físicas e jurídicas para participarem do concurso artístico 

“Prêmio: Natal Cachoeiras de Luz”, nas condições e exigências estabelecidas neste 

Regulamento e seus anexos, além das demais disposições legais aplicáveis e das 

condições do presente concurso. 

 

 

 

1. DO CONCURSO ARTÍSTICO 

 

1.1. O Concurso Artístico “Prêmio Natal: Cachoeiras de Luz” é realizado pela 

FUNDAÇÃO MACATUR, e constitui em um Concurso, com promessa pública de 

recompensa, com fundamento no inciso II do Artigo 3º da Lei Federal nº 5.768/71, 

Artigo 30 do Decreto Federal nº 70.951/72 e Portaria MF 422/2013. 

 

1.2. O presente Concurso Artístico é direcionado exclusivamente para os interessados 

elegíveis residentes e domiciliados no Município de Cachoeiras de Macacu. 

 

1.2.1. A participação neste Concurso Artístico é voluntária e gratuita, não 

estando vinculada à aquisição (ou uso) de qualquer produto, bem, serviço ou 

direito.  A participação neste Concurso Artístico não implica em qualquer ônus, 

de qualquer natureza para os participantes inscritos e para os participantes 

premiados ao final do Concurso Artístico. 

 
 
1.3. A participação neste Concurso Artístico sujeita todos os participantes às regras e 

condições estabelecidas neste Regulamento. Dessa forma, os participantes, no ato de 

seu cadastro/inscrição, aderem a todas as disposições, declarando que LERAM, 

COMPREENDERAM, TÊM TOTAL CIÊNCIA E ACEITAM, irrestrita e totalmente, todos 

os itens deste Regulamento. 

 
 

ATOS DA FUNDAÇÃO MACATURATOS DA FUNDAÇÃO MACATUR

1.4. Neste Concurso Artístico é terminantemente proibida a participação de qualquer 

servidor da Fundação Macatur, Funcionários Públicos efetivos ou atuando em função 

comissionada para a municipalidade. 

 

1.5. Esse Concurso Artístico tem como objetivo único e exclusivo, seguindo as regras 

aqui determinadas, escolher as 02 (duas) melhores decorações, com o tema “NATAL 

CACHOEIRAS DE LUZ”, do Munícipio de Cachoeiras de Macacu, em cada uma das 

categorias, conforme indicadas no item 2 deste regulamento. 

 

1.6 Cabe ressaltar que, as análises das decorações serão realizadas através de foto, 

podendo ainda o participante enviar, de forma opcional, link de vídeo hospedado em 

redes sociais. 

 

2. DAS CATEGORIAS 

 

2.1. Este Concurso Artístico será dividido em 4 (quatro) categorias, sendo 4 (quatro), a 

saber: 

?  CATEGORIA 1: Residência (nesta categoria serão consideradas decorações 

externas de casas); 

?  CATEGORIA 2: Prédios residenciais (nesta categoria serão consideradas 

decorações externas na área exclusivamente residencial de prédios quando estes 

forem mistos, devendo ser utilizadas as sacadas, varandas ou janelas); 

?  CATEGORIA 3: Fachadas comerciais (nesta categoria serão consideradas 

decorações externas da fachada de lojas, supermercados, restaurantes demais áreas 

comerciais); 

?  CATEGORIA 4: Vitrines comerciais (nesta categoria serão consideradas as 

decorações nas vitrines de lojas, supermercados, restaurantes e demais áreas 

comerciais); 

?  CATEGORIA 5: Meios de Hospedagem (nesta categoria serão consideradas 

decorações externas de pousadas, hotéis, hostels e campings); 

 

 2.2. Serão escolhidas as 02 (DUAS) melhores decorações externas com o Tema 

“Natal: Cachoeiras de Luz”, indicadas no item 2.1, sendo 1 (uma) por escolha da 

comissão avaliadora e 1 (uma) por voto popular. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. Todos os interessados elegíveis, de acordo com as particularidades de cada uma 

das categorias indicadas no item 2.1, para participarem deste Concurso, deverão, no 

período compreendido entre às 08:00 do dia 14 de novembro de 2022 até às 23:59 

do dia 03 de dezembro de 2022, realizar a sua inscrição através do formulário, 

disponível no site www.funcacaomacatur.com.  

 

3.2. Para realizar a inscrição no presente Concurso Artístico o respectivo responsável 

deverá acessar o site da Fundação Macatur, ler e aceitar os termos do regulamento e 

em seguida preencher o formulário de inscrição, indicando a Categoria a qual 

pertence. 

 

3.2.1. Fica estabelecido que na categoria Residência o responsável pela 

inscrição no Concurso Artístico deverá fazer a comprovação de propriedade ou, 

se for o caso, uma declaração do proprietário indicando conhecimento e 

autorização para a realização da publicação da decoração externa. 

 

3.2.2. No caso de inscrição de um Prédio residencial, o responsável pela 

inscrição, deverá ser uma pessoa física e possuir idade igual ou superior a 18 

(dezoito) anos, além de ser indicado/escolhido pelo grupo de moradores 

envolvidos na decoração através de carta assinada pelos mesmos, devendo 

ser submetido a avaliação apenas a área residencial, devendo ser utilizadas as 

sacadas, varandas e janelas. 

 

3.2.3. Caso a inscrição seja na categoria Fachada Comercial ou Vitrine 

Comercial, no ato da inscrição deverá também ser informado o seu respectivo 

CNPJ. A inscrição deverá ser realizada por uma pessoa física com idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos, indicando também a pessoa jurídica a qual 

representa, administradora do imóvel inscrito no Concurso Artístico. 

 

3.2.4. Caso a inscrição seja de um Meio de hospedagem, no ato da inscrição, 

além de informar o respectivo CNPJ deverá possuir CADASTUR. A inscrição 

3.2.5. O fornecimento de informações falsas, incorretas, inválidas ou 

imprecisas no cadastro feito pelo site do Concurso implicará na 

desclassificação do participante, a qualquer momento. Esta prática poderá, 

ainda, caracterizar crime, sujeitando o infrator às penalidades previstas na 

legislação em vigor. 

 

3.2.6. Os dados inseridos pelos participantes serão utilizados para realização, 

condução e conclusão do presente Concurso. 

 

3.2.7 Será permitida apenas 1 (uma) participação por CPF ou CNPJ. Em 

caso de duplicidade de inscrições será considerada válida a última 

inscrição realizada. 

 

3.2.8 O participante poderá divulgar o endereço da decoração cadastrada no 

concurso. Para isso, ele deverá autorizar esta divulgação durante a inscrição 

da sua participação.  Não será divulgado nenhum outro dado do participante, a 

não ser o endereço da decoração.   

 

3.3. No ato do preenchimento do formulário, o proponente, para efetivar a inscrição, 

deverá realizar o upload (envio) de 01 a 03 (três) fotografias da decoração da parte 

externa do local inscrito, de acordo com a categoria. 

 

3.3.1. Serão consideradas válidas para fins de participação neste Concurso 

apenas decorações externas, ou seja, que possam ser apreciadas por qualquer 

pessoa interessada que transitar pela via pública. 

 

3.3.2. A fotografia publicada deverá ser original e sem edição, com tamanho 

mínimo de 500x500 pixels até o tamanho máximo de 5000x5000 pixels. 

 

3.3.3. Depois de enviada a fotografia, a mesma não poderá, em nenhuma 

hipótese, ser alterada ou substituída. 

 
 3.3.4. Cada decoração, desde que observados os requisitos estabelecidos 

neste regulamento, poderá participar uma única vez, com uma única fotografia 

neste Concurso Artístico, cujo controle será realizado pelo endereço do local 

inscrito (localização). 

 

3.4. As fotografias submetidas, serão objeto de uma análise prévia (moderação) pela 

Fundação Macatur, no sentido de garantir que não haja nenhuma menção ou imagem 

de nudez, violência ou gestos obscenos ou contrários à moral; bem como não 

poderão apresentar palavras de baixo calão, palavrões, ofensas e/ou imagens 

relativas ao nome ou moral de qualquer pessoa, assim como referências políticas 

partidárias. Tal análise prévia, todavia, não é definitiva, podendo a fotografia ser 

posteriormente desclassificada, caso não se enquadre nos itens deste regulamento, 

sendo vetado o uso de qualquer produto ou marca. 

 

3.4.1. Da mesma forma, serão automaticamente desclassificadas as fotografias 

com imagens e/ou expressões desonrosas a pessoas, locais, obras culturais, 

religião ou quaisquer outras protegidas por direitos autorais. 

 

3.4.2. Igualmente, a fotografia que demonstrar qualquer tipo de discriminação 

por conta de raça, cor, sexo, político, nacionalidade ou origem étnica, serão 

imediatamente desclassificadas pela Fundação Macatur. 

 

3.4.3. As fotografias inscritas não poderão infringir direitos de propriedade 

intelectual de terceiros, tais como, mas sem se limitar a, marca registrada, 

menção a obras protegidas por direito autoral, indicações geográficas, ou 

mesmo direitos personalíssimos. 

 

3.4.4. A fotografia que envolver a imagem ou citação a pessoas, que não o 

autor, o mesmo deverá encaminhar junto a fotografia a devida autorização de 

uso do nome e imagem, não sendo a Fundação Macatur responsável pelo 

uso/aparição indevido destes nomes. 

 

 
3.4.5. E, finalmente, as fotografias também não poderão fazer qualquer 

referência à FUNDAÇÃO MACATUR ou a qualquer outra expressão de 

cunho comercial que caracterize a divulgação do nome, das marcas e/ou 

dos produtos/serviços seja da realizadora deste Concurso Artístico, ou de 

qualquer outra empresa/estabelecimento, sob pena de imediata 

desclassificação. 

 

 3.5. Toda decoração poderá ser checada através de visita presencial, sem prévio 

aviso ao proponente para verificar a veracidade da decoração, podendo o participante 

ser desclassificado.   

 

3.5.1 Toda decoração inscrita neste concurso deverá ser mantida a partir da 

sua inscrição até o dia 06/01/2023. 

 
 

além de informar o respectivo CNPJ deverá possuir CADASTUR. A inscrição 

deverá ser realizada por uma pessoa física com idade igual ou superior a 18 

(dezoito) anos, indicando também a pessoa jurídica a qual representa, 

administradora do imóvel inscrito no Concurso Artístico. 

 

RESOLUÇÃO SME/CM DE Nº 003 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
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3.6 A FUNDAÇÃO MACATUR disponibilizará no site do concurso, um mapa com as 

decorações participantes, indicando os respectivos endereços.   

 

3.7. Não terão validade as inscrições e participações que não preencham as 

condições estabelecidas neste Regulamento ou que de qualquer forma sejam a ele 

contrárias. 

 

4. DOS GANHADORES ESCOLHIDOS POR VOTAÇÃO POPULAR 

 

4.1. A partir do dia 04/12, todas as fotografias inscritas, desde que aceitas e validadas 

pela comissão avaliadora na forma deste Regulamento, estarão disponíveis, de 

acordo com a sua categoria, no site da Fundação Macatur para visualização e votação 

do público em geral. 

 

4.1.1. Fica desde já determinado que a votação do público em geral se 

encerrará no dia 19 de dezembro de 2022. 

 

4.1.2. Ficarão visíveis junto a fotografia publicada a Rua, Bairro e se for o caso 

o Nome do Estabelecimento, sendo ocultados todos os demais dados 

cadastrados. 

 

4.2. No dia 22 de dezembro de 2022, a Fundação Macatur entrará em contato com 

os autores das 5 (cinco) fotografias ganhadoras de acordo com a votação 

popular, no total de 1 (uma), em cada uma das 5 (cinco) categorias, que farão jus 

ao prêmio indicado no item 6.1, serão publicadas em destaque na galeria do site do 

Concurso Artístico. 

 

 4.2.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais fotografias a decisão de 

escolha ficará por conta da mesma comissão avaliadora mencionado no item 

5.2 deste regulamento. 

 

5. DOS GANHADORES ESCOLHIDOS PELA COMISSÃO AVALIADORA 

 

5.1. Todas as demais fotografias aceitas e validadas pela equipe de moderação, serão 

submetidas à análise de uma equipe de avaliação que escolherá 5 (cinco) 

fotografias ganhadoras no total das 5 (cinco) categorias. 

 

5.2. Esta Comissão Avaliadora será formada por: 

 

?  Um representante do Conselho Municipal de Turismo 

?  Um representante do Conselho Municipal de Políticas Culturais 

?  Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

?  Um representante da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

?  Um representante da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 

?  Um representante da Fundação Macatur 

 

5.3. Os parâmetros utilizados pelos profissionais para a realização desta apuração 

serão: criatividade do projeto, harmonia e visibilidade. 

 

5.4. No dia 22 de dezembro de 2022, a Fundação Macatur entrará em contato com 

os autores das 5 (cinco) fotografias ganhadoras de acordo com a votação 

popular, no total de 1 (uma), em cada uma das 5 (cinco) categorias, que farão jus 

ao prêmio indicado no item 6.1, serão publicadas em destaque na galeria do site do 

Concurso Artístico. 

 

6. PRÊMIOS 

 

6.1. As 10 (dez) melhores fotografias enviadas, sendo 5 (cinco) escolhidas por votação 

popular e outras 5 (cinco) escolhidas pela comissão avaliadora, de cada uma das 

categorias, farão jus ao troféu “Natal Cachoeiras de Luz”. 

 

6.2. Será contemplado com 1 (um) troféu “Prêmio Embaixador Natal: Cachoeiras de 

Luz”, o participante mais engajado, de forma voluntária, no projeto. 

6.2.1 Esta premiação será concedida ao participante com maior número de 

publicações com a hashtag de divulgação (#NatalCachoeirasdeLuz). 

 

6.3. Os 11 (onze) premiados receberão, além do troféu, uma cesta com produtos 

natalinos, oferecida pelos patrocinadores deste concurso. 

 

7. ENTREGA DOS PRÊMIOS 

 

 7.1 A FUNDAÇÃO MACATUR, no dia 23/12/2022 irá realizar a entrega da premiação 

aos ganhadores do concurso na Praça Manoel Diz Martinez, às 21:00.  

 
 

7.1.1. Como condição para o recebimento do prêmio, deverão ser 

apresentados o CPF e RG, bem como todos os documentos solicitados de 

forma a comprovar todos os dados informados no ato da inscrição. 

 

7.1.2. Também será solicitada a assinatura de um termo de recebimento e 

quitação do prêmio no momento de seu recebimento. 

 

7.2. O prêmio será entregue livre e desembaraçado de qualquer ônus para o 

contemplado. 

 

7.3. Na eventualidade do responsável pela inscrição vir a falecer, o prêmio será 

entregue ao inventariante ou em caso de pessoa jurídica ao seu substituto indicado 

pelo respectivo estabelecimento participante, que deverá comprovar tal condição. 

 

7.4. Em ocorrendo a hipótese de o responsável pela inscrição no Concurso Artístico 

não ser localizado pela Fundação Macatur no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

data de divulgação do resultado do Concurso Artístico, este perderá o direito de 

receber o prêmio a que faz jus, sendo então contatado o melhor colocado 

imediatamente posterior na mesma categoria. 

 

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

8.1. Este Concurso Artístico tem cunho exclusivamente artístico e a participação nele 

não está subordinada a qualquer modalidade de álea ou pagamento pelos 

participantes nem vinculada à aquisição ou ao uso de qualquer bem, direito ou 

serviço, de acordo com o disposto no Artigo 3º, Inciso II, da Lei Federal nº 

5.768/71, e no Artigo 30 do Decreto Federal nº 70.951/72 e Portaria MF 422/2013. 

 

 
8.2. Ao inscrever-se para participar do Concurso Artístico, o participante 

estará  concordando com os termos deste Regulamento e, automaticamente, 

autorizando a  FUNDAÇÃO MACATUR a utilizar, de modo gratuito, definitivo e 

irrevogável, a fotografia enviada, a sua imagem, o seu nome, imagem e som de voz 

em qualquer veículo de imprensa, mídia  ou Internet, para divulgação do Concurso 

Artístico, cedendo também, em  caráter definitivo, absoluto, irrevogável e de forma 

irretratável e gratuita, todos os  direitos autorais de natureza patrimonial sobre as fotos 

e filmagens oriundas da entrega  da premiação objeto da realização deste Concurso 

Artístico, que passará a ser de  propriedade da FUNDAÇÃO MACATUR, para 

qualquer tipo de utilização, publicação, reprodução por qualquer meio ou técnica, 

especialmente na  divulgação do resultado, pelo máximo período permitido em lei, 12 

(doze) meses, no Brasil  e/ou no exterior. 

 

8.2.1. O participante concorda que a fotografia utilizada para participar do 

Concurso Artístico é de propriedade da FUNDAÇÃO MACATUR, cedendo 

assim para a mesma, os direitos de uso de sua fotografia em qualquer 

plataforma por tempo indeterminado. 

 

8.3. O participante, neste ato, assume plena e exclusiva responsabilidade pela 

fotografia enviada, por sua titularidade e originalidade, incluindo, sem limitação, 

responsabilidade por eventuais violações à intimidade, privacidade, honra e imagem 

de qualquer pessoa, a deveres de segredo, à propriedade industrial, direito autoral 

e/ou a quaisquer outros bens juridicamente protegidos, eximindo a Fundação Macatur 

de qualquer responsabilidade relativamente a tais fatos, aspectos, direitos e/ou 

situações. 

 

8.4. O participante reconhece e aceita expressamente que a FUNDAÇÃO MACATUR 

não poderá ser responsabilizada por qualquer dano ou prejuízo oriundo da 

participação neste Concurso Artístico ou da eventual aceitação do prêmio. 

 

8.6. O presente Concurso Artístico poderá ser suspenso ou cancelado, sem aviso 

prévio, por motivo de força maior ou por qualquer outro motivo que esteja fora do 

controle da FUNDAÇÃO MACATUR e que comprometa a realização do Concurso 

Artístico de forma a impedir ou modificar substancialmente a sua condução como 

originalmente planejado, como, por exemplo, emergências climáticas, estado de 

calamidade ou situações de mesma proporção. 

 8.7. Qualquer dúvida, divergência ou situação não prevista neste regulamento será 

julgada e decidida de forma soberana e irrecorrível pela Comissão Avaliadora. 

 

8.8. A participação nesse Concurso Artístico implica na aceitação total e irrestrita de 

todos os itens deste regulamento. 

 

8.9. Este regulamento será divulgado no Diário Oficial do município e nos sites da 

Prefeitura e da Fundação Macatur. 

 

 

Paulo Schiavo Junior 

Presidente 

Fundação Macatur 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

Eu, __________________________________________________, inscrito (a) no CPF 

N° _________________________, portador (a) do RG N° ______________________ 

AUTORIZO a Fundação Macatur a  fazer uso da imagem, áudio, fotos, filme e live, 

apresentados no CONCURSO ARTÍSTICO PRÊMIO: NATAL CACHOEIRAS DE LUZ. 

A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem e 

áudio acima mencionados em todo território nacional e no exterior. Por esta ser a 

expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada 

haja a ser reclamado a título de direitos conexos à imagem e áudio disponibilizados a 

qualquer outro nas mídias sociais vinculadas a Fundação Macatur e Prefeitura 

Municipal de Cachoeiras de Macacu. 

   

Cachoeiras de Macacu _____ de ______________ 2022. 

 

  

______________________________________________________ 

ASSINATURA DO PROPONENTE 
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RESOLUÇÃO SME/CM Nº 004 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.

RESOLUÇÃO SME/CM Nº 005 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022.



CALENDÁRIO ESCOLAR 2023

PORTARIA SME/CM Nº 006, 04 DE NOVEMBRO DE 2022.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2022. 
Proc. Adm. nº 2136/2022. 

 
DATA DE ABERTURA: 25 de NOVEMBRO DE 
2022. 
HORÁRIO: 13:30 HORAS. 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS MPARA 
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA MÓVEL 
PARA ATENDER AS MÁQUINAS PESADAS 
E CAMINHÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4, 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas ou através de solicitação de 
retirada pelo endereço eletrônico: 
compraselicitacoescachoeiras@yahoo.com 
 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 08 de novembro de 2022. 

 
Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 

Pregoeira  

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

Pregão Presencial 003/2022 
Proc. Adm. nº 066/2022 

 
 
 

DATA DE ABERTURA: 22 DE NOVEMBRO 2022 
 

HORARIO:  09:00 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS) 
 

 

          OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 17 (DEZESSETE) COMPUTADORES 
DESKTOP, INCLUSIVE MONITOR, TECLADO E MOUSE E LICENÇA WINDOWS 10PRO PT/BR, 03 (TRÊS) 
NOTEBOOK E 03 (TRÊS) HD SSD EXTERNO, CONTEMPLANDO GARANTIA DO EQUIPAMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

O edital completo e toda documentação para apreciação e retirada encontra-se disponível na 
sede da Fundação Macatur, Rua Prefeito José da Silva, nº 55 – Centro – Cachoeiras de Macacu/RJ,  
mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, das 09:00 
às 16:00 horas ou através do e-mail, orçamento.macatur@gmail.com,. 

 
Cachoeiras de Macacu, 08 de novembro de 2022. 

 
 

 
 

PAULO SCHIAVO JUNIOR 
Presidente da Fundação Macatur 

 
 
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022.  
Proc. Adm. nº 038/2021. 

 
DATA DE ABERTURA: 23 de NOVEMBRO DE 2022. 
HORÁRIO: 15:30 HORAS (COM TOLERÂNCIA DE 5 
MINUTOS). 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02(DOIS) VEÍCULOS - ZERO 
KM - ANO MODELO 2022/2023 – MOTORIZAÇÃO A 
PARTIR DE 1.3 - NA COR BRANCO - DIREÇÃO 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA - CÂMBIO 
MANULA/AUTOMÁTICO - 05 MARCHAS - CABINE 
DUPLA – PICAPE - COMBUSTÍVEL FLEX - AR 
CONDICIONADO - TRAVAS ELÉTRICAS - DISCO 
FREIO-FREIO-DISCO - TANGUE DE COMBUSTÍVEL A 
PARTIR DE 50 LITROS - 04 PORTAS - CAPACIDADE 
PARA 05 LUGARES - ALERTA CINTO DE SEGURANÇA 
- GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se 
disponível na sede da Secretaria Municipal do Ambiente de 
Cachoeiras de Macacu/RJ – localizada sito a Av. 
Governador Roberto Silveira, nº 318- Campo do Prado-
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o fornecimento de 01 
(uma) resma de papel A4 e carimbo do CNPJ da empresa, 
das 10:00 às 16:00 horas. 
 

Cach. de Macacu/RJ, 08 de novembro de 2022. 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
Pregoeira 

 
 

 

 
 

 

 
 
 
 

KA 

 
 
 

                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2022. 

PROC. ADM 0211/2022 
. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 05 (cinco) VEÍCULOS, AMBULÂNCIA UTI 
TIPO C E 01 (UM) VEÍCULO, AMBULÂNCIA TIPO B, PARA REMOÇÃO - TIPO 
FURGÃO, “0” (ZERO) QUILÔMETRO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU DO MUNICÍPIO 

DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ, pelo período de 12 (doze) meses. 

 
ABERTURA: 23 de novembro de 2022. 
 
HORÀRIO: 13:30 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado do carimbo do 
CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de papel  A4, no prédio sede da 
Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à Rua Professor Fernando Nunes, n° 37, bem 
como através do e-mail sms.compras2022@hotmail.com, neste Município, das 10:00 às 
16:00 horas, de  segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 07 de novembro de 2022. 

 
Ana Maria Bousquet Netto 
Secretária Municipal de Saúde 

(Interina)  
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2022 
 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela 
legislação  em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei 8666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR,  o Pregão 
Presencial nº 051/2022, Proc. Adm nº 0197/2022, cujo objeto é o  Registro de Preços 
para futura e eventual CONTRATAÇÃO DO EXAME:  HISTEROSCOPIA COM BIOPSIA , 
PARA OS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , em favor 
da  empresa SPEED MEG MEDIC.ESPEC.GUAPI SOCIED.UNIP LTDA,  no valor de R$ 
370.000,00 ( trezentos e setenta mil reais). 
 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 25 de outubro de 2022. 
 

_________________________________ 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022 
 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela 
legislação  em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei 8666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR,  o Pregão 
Presencial nº 051/2022, Proc. Adm nº 0060/2021, cujo objeto é o  Registro de Preços 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO COM VISTAS À 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE HISTOPATOLÓGICOS PARA OS USUÁRIOS DO SUS 
DO MUNICÍPIO DE CACHOEEIRAS DE MACACU,   CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
EM ANEXO,  POR UM PERIODO DE 12(DOZE) MESES, em favor da  empresa 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CACHOEIRENSE LTDA,  no valor de R$ 
288.240,00 ( duzentos e oitenta e oito mil,  duzentos e quarenta reais). 
 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 25 de outubro de 2022. 
 

_________________________________ 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
  

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2022. 
Proc. Adm. nº 2775/2022. 

 
DATA DE ABERTURA: 22 de NOVEMBRO DE 
2022. 
HORÁRIO: 15:30 HORAS. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
TIPO “SUV”, ZERO QUILÔMETRO, COR 
BRANCA, BICOMBUSTÍVEL, ANO DE 
FABRICAÇÃO E MODELO 2021 OU VERSÃO 
MAIS ATUALIZADA, ACESSÓRIOS, BEM 
COMO, SUA INSTALAÇÃO. O PRESENTE 
OBJETO SERÁ UTILIZADO NA RONDA 
PREVENTIVA DESENVOLVIDA PELA 
“GUARDA MUNICIPAL” – CONVÊNIO 
PLATAFORMA+BRASIL Nº 005295/2022. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4, 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas ou através de solicitação de 
retirada pelo endereço eletrônico: 
compraselicitacoescachoeiras@yahoo.com 
 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 07 de novembro de 2022. 

 
Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 

Pregoeira  

 
                                                       

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022 
 

O Prefeito Municipal, senhor Rafael Muzzi de Miranda, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal 
nº 8.666/93e suas alterações posteriores e à vista do parecer conclusivo exarado 
pela Pregoeira, RESOLVE: 

· HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos: 
Processo Administrativo nº 6032/2021. 
Licitação nº 026/2022. 
Modalidade: Pregão Presencial. 
Data da Homologação: 03/11/2022. 
Valor Contratado: R$ 182.500,00 (Cento e oitenta e dois mil quinhentos 
reais). 
Empresa Contratada: J. MONTEIRO MATERIAL ELÉTRICO, 
CONSTRUÇÃO E BAZAR LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 
DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE RUAS E 
LOGRADOUROS E ACESSÓRIOS A SEREM INSTALADAS 
NESTE MUNICÍPIO. 

 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 03/11/2022. 

 
Rafael Muzzi de Miranda 

Prefeito Municipal 

                                                       
 

 
 EXTRATO DE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
 

CONTRATO Nº 022/2022 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras de 
Macacu. 

X 
J. MONTEIRO MATERIAL ELÉTRICO, 

CONSTRUÇÃO E BAZAR LTDA. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RUAS E LOGRADOUROS E 
ACESSÓRIOS A SEREM INSTALADAS 
NESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 182.500,00 (Cento e oitenta 
e dois mil e quinhentos reais). 
 
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme 
solicitação do órgão requerente. 
 
FISCALIZAÇÃO: Oswaldo Belmiro Barbosa, 
matrícula: 72204 e na impossibilidade desta, 
assumirá a função o Sr. Murilo da Conceição Pupo, 
matrícula nº 3951. 
. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/02 
E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 03/11/2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

  

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Edital de Licitação nº 005/2022. 
Pregão Presencial. 

Processo Administrativo nº 1411/2022 
 

DATA DE ABERTURA: 22 de novembro de 2022. 
HORÁRIO: 09:00 horas (COM TOLERÂNCIA DE 5 
MINUTOS). 
 
OBJETO: Fornecimento diário de gêneros alimentícios para 
confecção do café matinal dos funcionários.  
 
O Edital completo para apreciação e retirada encontra-se 
disponível na sede da Autarquia Municipal de Água e Esgoto de 
Cachoeiras de Macacu, sito à Rua Santo Antônio, nº 49 – Santo 
Antônio, neste Município, mediante carimbo do CNPJ da 
empresa e o fornecimento de 500 (quinhentas) folhas de papel 
A4, nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min e 14h00min às 
16h00min. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08 de novembro de 2022. 
 
 
 

Jonilson Correa Oliveira 
Pregoeiro 

Portaria nº 0060/2021 

                                                   
     

 

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE PREGÃO PRESENCIAL 
 
 

Edital de Licitação nº 004/2022. 
Pregão Presencial. 

Processo Administrativo nº. 0152/2022 
 
 

Por razões e motivos de interesse público a licitação na 
modalidade Pregão Presencial Edital nº 004/2022, tendo como objeto a 
AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES FABRICADOS EM PVC, inicialmente 
prevista a abertura do certame na data de 16 de novembro de 2022 (quarta-
feira), às 08h00min na sede desta Autarquia, no endereço Rua Santo Antônio, 
49- Santo Antônio- Cachoeiras de Macacu- RJ. Fica adiada "Sine Die" sendo 
nova data para abertura do certame a ser publicado em momento oportuno. 

 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08 de novembro de 2022. 
 
 
 

Jonílson Correa Oliveira 
Pregoeiro 

Portaria nº 0060/2021 
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